
• Câmara :Jl-1 unicipa[ de Çuaçuí 
Estado do Espírito Santo 

LEI N!:! 4.592/2025 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

"Denomina a Praça localizada, no 
Loteamento Gregório Trigo, situado à 
margem da BR 482, com o nome da 
SENHORA ILVA DE PAULA TRIGO." 

O Excelentíssimo Senhor Carlos Lomeu de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal 

de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

em Lei, fazer saber que a Câmara Municipal aprovou e o Presidente tacitamente 

sancionou a seguinte LEI: 

Art. 12 - Fica denominado a Praça localizada no Loteamento Gregório Trigo, situado á 

margem da BR 482, com o nome da Senhora ILVA DE PAULA TRIGO. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Agu iar 

Câmara Municipal de Guaç -ES, ao 14 de outubro de 2025. 

CARLO 
Presidente 
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• Câmara Municipa{ cfe Çuaçuí 
Estado do Espírito Santo 

ATO DE PROMULGAÇÃO N2 009/2025 

Promulga proposição legislativa sancionada 
tacitamente, em virtude do silêncio de sanção ou 
veto, pelo Prefeito Municipal, no tempo hábil 
previsto no artigo 38, §62, da Lei Orgânica 
Municipal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE GUAÇUÍ, Estado do Espirita Santo, 
Senhor Carlos Lomeu de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, definida pelo artigo 
39, §' 7º, da Lei Orgânica do Município de Guaçuí/ES; 

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do Projeto de Lei do 
Legislativo nº 017 /2025 de autoria do Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo 
Poder Executivo em data de 09/09/2025; 

CONSIDERANDO o silêncio de sanção, pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, no 
tempo hábil previsto no artigo 39, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, no que concerne a 
aludida proposição legislativa. 

RESOLVE: 

Art. 12 - PROMULGAR a Lei nº 4.592/2025 oriunda do Projeto de Lei do Legislativo nº 
017 /2025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, cujo conteúdo faz parte 
integrante do presente ato de promulgação. 

Art. 22 - Publique-se e registre-se. 

icipal de Guaçuí/ES, 14 de outubro de 2025. 

Carl 
Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí 
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